
(1) - nº 1  do art.º 32º (6) - nº3  do art.º 35º Decisão
(2) - nº 2  do art.º 29º (7) - nº 5  do art.º 34º Entidades
(3) - nº 1  do art.º 18º (8) -  nº 4 do art.º 34º Procedimento do regime correspondente
(4) - nº 3 b) do art.º 34º (9) - nº3  do art.º 36º Fim do Processo
(5) - nº1 do art.º 34º ver ANEXO Regime Especifico classe 2
(5*) - nº 3 e 4, art.º 33º

Indeferimento
Liminar  (8)

Desfavorável

VISTORIA 
opcional

DRAP
GESTOR DO PROCESSO:Verificação sumária  5 dias (3)

Decisão em 20 dias após a entrega do pedido (4)

REQUERENTE

Pedido de DECLARAÇÃO PRÉVIA (2) 

Caso apresente parecer, autorização, licença ou outro titulo legalmente exigido cuja 
emissão tenha ocorrido à menos de um ano. (1)

Convite ao 
Aperfeiçoamento

5 dias
Comunicação

Favorável 

TITULO 
(5)

Deferimento 
Tácito (6)

Favorável 
Condicionada

Fixação de prazo para 
execução das correcções 
necessárias (7)
Autorização para Inicio de 
Actividade 

TITULO (5)

CLASSE 2 - LICENCIAMENTO DE NOVAS EXPLORAÇÕES 
FLUXOGRAMA

DECLARAÇÃO PRÉVIA sem consulta 

REAP -  Decreto-lei nº 214/2008, 10 de Novembro

Inicio de actividade (9)
O requerente deve comunicar à DRAP até 5 dias após o inicio 
da actividade (9)

1- DRAP envia até 10 
dias
2- Requerente - 
Aperfeiçoamento até 20 
dias a partir da data de 
recepção

Emissão de certidão de 
regular instrução - após 20 
dias da entrada do pedido (5*)
Consultar ponto II  do ANEXO-
Regimes especificos da classe
2

DECLARAÇÃO do requerente que 
promoveu as adaptações 


